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EMENTA: Dispõe sobre alterações no anexo III da Lei Municipal n" 6.445, de 29 de dezembto de

2014 - Plano de Cargos, Carceuas, Remuneração eYalotização dos Profissionais do Magistédo da Rede

Pública Municipal de Ensrno no Município de Cascavel e dá outÍas ptovidências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Vereador Olavo Santos

PARECER FAVORÂVEL

I. RELATÓRIO
A presente ptoposição do Executivo Municipal - PLO Íf 82/2077, tem como objetivo

alterar o anexo III - tabela salarial - grupo ocupacional magistério C e G da Lei Municipal n" 6.445 de

201,4 para os caÍgos de professor e professor de educação infantil.
Tal alteraçáo de 2o/o ^ ser paga, 7o/o no pagâmento refetente ao mês de julho e 1 o/o no

pagamento referente ao mês de setembro, buscando adequar a folha de pagamento do magistério ao

piso nacionalsalariral do professor que atualmente esta sendo pagovia abono e não incide nos outros
níveis da tabela salarial.

O reajuste não contemplxâ a totalidade do piso saladal, porém tais porcentagens forum
acordadas com o sinücado que segue na busca pelo cumpdmento do que determrna a Lei Federal

11.738 e a lei que está sendo alterada neste projeto.

rr. FUNDÂMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR
Com base no médto que cabe à Comissão de Educação,analisar as proposições que versem

diretamente sobre o plano de carreiras e caÍgos dos profissionais do magistério.
Recebemos o PLO n" 82/2077 p^Í^ ex rar paÍecer, diante do conteúdo do projeto versaÍ

sobre acordos sindicais estabelecidos entÍe o Poder Executivo e o SIPROVEL, soücitamos a este

último que nos enviasse parecer com telação ao projeto de Lei em questão.

O SIPROVEL encaminhou ofício n" 44/2077 no qual saüenta que o projeto de lei está de

acordo com o que foi discutido entre Sindicato e Âdministração púbüca. Solicita a aprovaçáo em

carâter de urgência urn^ vez que a primeka parcela de 7o/o iâ deva ser paga no salário correspondente ao

mês de julho, algo que frcaria inviabiüzado caso esta casa de Leis não coloque em votação em sessão

plenâria antes do Íecesso legislativo que iniciará no dia 18 de julho.
Compreendemos assim como o sinücato, que tal alteraçáo nas tabelas não contemplatá

ainda a resolução da questão salarial abaixo do piso nacional. Porém foi o acordo estabelecido para o
ano de 2077 devendo em 2078 a câtegoria fazer um novo acordo na busca de que a lei federal do piso

nacional seja cumprida em sua integra e o índice seja reajustado desta manera a toda tabela salarial.

Desta forma apÍesentamos parecer favorâvel refeddo pro]eto

tos
Veteador Relatot

III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art.41 do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, poÍ sua matoria 
^cat^m 

o voto
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ESTADO DO PARaXÁ
do Eminente Relator, e manifestam-se pelo Patecer Favotável ao Ptojeto de Lei n" 82, de 2017.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.
Cascavel, 07 de julho de 2077.
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Paulo Porto
Veteador/PCdoB /Presidente

Olavo Santos

Vereadot/PHS/Sectetádo
Veteadot/PSC


